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àUFFS
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA- N° 59

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA SOLUÇÃO

Unidade/Setor/Depto.:

Nome do Projeto:

Responsável pela

Demanda:

f -mail do Responsável:

SET1 Data: 28/11/2012

Manutenção de equipamentos e suporte de TI

Braulio Adriano de Mello Matrícula: 1645173

braulio@uffs.edu.br Telefone: 2049 1530

2- ImplantaçãoFonte de Recursos*:
♦Fontes - Desafios: 1- Funcionamento; 2- Implantação; 3- Assistência ao estudante do Ensino Superior; 4- Fomento as

Ações de Ensino, Pesquisa, Extensão e Pós-graduação; 5- Auxílio e Assistência ao Servidores, 6- Capacitação de

Servidores; 7- Capacitação e Treinamento de profissionais, professores e gestores para educação básica. 8- Outras fontes

(devem ser especificadas).

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Luciano Lores CaimiIntegrante Requisitante:

E-mail do Integrante

Requisitante:

Integrante Técnico:

E-mail do Integrante Técnico:

Integrante Técnico:

E-mail do Integrante Técnico:

Integrante Técnico:

E-mail do Integrante Técnico:

Integrante Técnico:

E-mail do Integrante Técnico:

Integrante Técnico:

E-mail do Integrante Técnico:

Integrante Técnico:

E-mail do Integrante Técnico:

Integrante Técnico:

E-mail do Integrante Técnico:

Integrante Técnico:

E-mail do Integrante Técnico:

Integrante Administrativo:

E-mail do Integrante

Administrativo:

lcaimi@uffs.edu.br

Ricardo Garmus

ricardo.garmus@uffs.edu.br

Paulo Didone Júnior

paulo.didone@uffs.edu.br

Neimar Marcos Assmann

neimar.assmann@uffs.edu.br

Felipe Jaino Lavai Daniel

felipe.laval@uffs.edu.br

Lucas R. H. Genz

lucasgenz@uffs.edu.br

Marcos Taras da Cunha

marcos.cunha@uffs.edu.br

Erivaldo De Carli

decarli@uffs.edu.br

Allan Mair de Figueiredo

allan.figueiredo@ufffs.edu.br

Thiego Rippel Pinheiro

thiego@uffs.edu.br

Matrícula: 1781719

Telefone: 2049 1551

Matrícula:

Telefone:

Matrícula:

Telefone:

Matrícula:

Telefone:

Matrícula:

Telefone:

Matrícula:

Telefone:

Matrícula:

Telefone:

Matrícula:

Telefone:

Matrícula:

Telefone:

Matrícula:

Telefone:

1945150

2049 3140

1943251

2049 3140

1944186

2049 1532

1809468

2049 1550

1771879

46-3543-8325

1915150

42-3635-8685

1767423

55-3359-3991

1737267

54-3321-7072

1754652

2049-1436

3 - SOLUÇÃO DEMANDADA

Descrição do Bem ou Serviço de TI demandado

1 Contratação de serviços e manutenção de equipamentos e

j serviços de TI

Quantidade Estimativa de valor

total RS

350.000,00



4 - ALINHAMENTO - PLANO PLURIANUAL

1

Ações Anuais atendidas com a

requisição de demanda
Justificativa do Impacto /Motivação da Aquisição

No início de 2013, estará vencendo as garantias de boa parte

dos equipamentos de TI da UFFS, assim tende a crescer a

demanda de suporte e manutenção de equipamentos.

O suporte e a manutenção visa garantir o bom

funcionamento dos equipamentos possibilitando aos

servidores a pela realização de suas atividades, bem como a

comunicação e a utilização dos sistemas. Destaca-se também

a necessidade de realização de manutenção preventiva para

o bom funcionamento das soluções de tecnologia da

informação.

Obs.: Inserir Ação previamente planejada e contida no Plano Plurianual da UFFS, bem como justificar o impacto da

aquisição na execução da ação e a motivação da aquisição.

4.1 - METAS DO PLANO PLURIANUAL A SEREM IMPACTADAS

Ação STI54 - Manutenção de

equipamentos de TI e suporte aos

serviços institucionais

Ação STI56 - Manutenção das redes

lógica e serviços em execução em

servidores físicos e virtuais

4.1.1 - Meta Prioritária 1: Instalação dos campi definitivos com a devida infraestrutura.

O Documento de Oficialização da Demanda está preenchido em conformidade com o art. 9o da

Instrução Normativa n° 4 de 12 de novembro de 2010 e será encaminhado a autoridade competente

para aprovação.

Chapecó, 19 de fevereiro de 2013

Área Kequisitante da Solução Área de Tecnologia da Informação - SETI

no Lpres Caimi
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1 RicardyGarmus

1945150

Área de Tecnologia da Informação - SETI Área de Tecnologia da Informação - SETI

L
Paulo Didone Júnior

1943251

L
Neimar Marcos Assmann

1944186

Área de Tecnologia da Informação - SETI Área de Tecnologia da Informação - SETI

Felipe Jaino Lavai Daniel

1809468

f,\
Lucas Ricardo Hilgért Genz

1771879



Área de Tecnologia da Informação - SETI Área de Tecnologia da Informação - SETI

Marcos Taras da Cunha

1915150

Erivaldo De Carli

1767423

Área de Tecnologia da Informação - SETI

Allan Mairde Figueiredo

1737267

Área Administrativa - PROAD

Thiego Rijfpel pinheiro/

APROVAÇÃO

Aprovo o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e oportunidade em relação aos

objetivos estratégicos e as necessidades da Área Requisitante.

ENCAMINHAMENTO

Em conformidade com o art. 9o, § 2o, inciso III da Instrução Normativa n° 4 de 12 de novembro de

2010, encaminho o Documento de Oficialização da Demanda para instituir a Equipe de Planejamento

da Contratação.

JaimeXjiolo

eitor pro tempore da U FFS

Chapecó, 20 de fevereiro de /013

1 Instância superior da área solicitante, podendo ser Reitoria, Pró-reitorias, Coordenação Acadêmica, Coordenação

Administrativa e Coordenação de Unidade.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura

PORTARIA N° 069/PROAD/INFRA/UFFS/2013

O Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura no uso de suas atribuições e tendo em

vista a delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria n°

316/GR/UFFS/2010, de 11/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma

data, e tendo em vista o disposto no art. 9o, § 2o, inciso III, da Instrução Normativa n°

4 de 12 de novembro de 2010 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI, resolve:

Art. Io DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de

Planejamento da Contratação, tendo por objeto a manutenção de equipamentos e

suporte de TI.

I. Integrante Requisitante: Luciano Lores Caimi, SIAPE 1781719.

Integrante Técnico: Ricardo Garmus, SIAPE 1945150.

Integrante Técnico: Paulo Didone Júnior, SIAPE 1943251.

Integrante Técnico: Neimar Marcos Assmann, SIAPE 1944186.

Integrante Técnico: Felipe Jaino Lavai Daniel, SIAPE 1809468.

Integrante Técnico: Lucas Genz, SIAPE 1771879.

VII. Integrante Técnico: Marcos Taras da Cunha, SIAPE 1915150.

VIII. Integrante Técnico: Erivaldo de Carli, SIAPE 1767423.

Integrante Técnico: Allan Mair de Figueiredo, SIAPE 1737267.

Integrante Administrativo: Thiego Rippel Pinheiro, SIAPE 1754652.

As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da

11.

III.

IV.

V.

VI.

IX.

X.

Art. 2o

Instrução Normativa n° 4 de 12 de novembro de 2010, da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão e funcionarão de acordo com o Manual de Contratações de Soluções em

Tecnologia da Informação da UFFS.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Chapec il de 2013.

PérícV^-ktrízBrustolin
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
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